DECRETO LEGISLATIVO Nº 084, DE 26/06/95

Altera o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, instituído pelo Decreto Legislativo nº 082, de 09/05/95.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO ELGISLATIVO:




Art. 1º - O Anexo I do Decreto Legislativo nº 082, de 09/05/95, passa a vigorar com a seguinte alteração:




ANEXO I




CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES DE CARGOS COMISSIONADOS
NÚMERO DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM R$ 

QUINTO
CHEFE DA SEÇÃO TÉCNICO LEGISLATIVA
01
AMPLO
502,58




ART. 2º - É incluído no Decreto Legislativo nº 082 a seguinte descrição do cargo de Chefe de Seção Técnico Legislativa de provimento em comissão:

“CHEFE DA SEÇÃO TÉCNICO LEGISLATIVA

a) Recrutamento: amplo;

b) Atribuições;

· controle dos prazos do processo legislativo;

· secretariar reuniões plenárias;

· controle da tramitação das proposições;

· digitação de serviços em geral;

· controle de frequência dos Vereadores às Reuniões Plenárias”

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de junho de 1995

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

